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ZENGOLDÁBIL

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2584 de 31/05/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
 
 
Empresa: JOSE FERNANDO DE MORAES  
Processo:3298 /2017 – Secretaria Municipal de Agricultura  
Objeto: Contratação de médico veterinário para o concurso leiteiro da Festa do 
Tomate 2017. 
Valor: R$ 2.500,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: EDITORA NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL EIRELI 
Processo: 3077 /2017 – Secretaria Municipal de Administração  
Objeto: Contratação de ferramenta de apoio licitatório para 12 meses. 
Valor: R$ 7.990,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.2584 de 31/05/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 

 
 
 
Empresa: JAILSON GOMES DOS SANTOS 09439761709. 
Processo: 3226/2017 – Secretaria Municipal de Turismo 
Objeto: Contratação de apresentação artística infantil com o grupo Patrulha 
Canina na festa do tomate 2017. 
Valor: R$ 12.000,00. 
Fundamentação: Art. 25, III, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: CENTRAL DE SHOWS E EVENTOS LTDA. 
Processo: 3292/2017 – Secretaria Municipal de Turismo 
Objeto: Contratação de show artístico com o cantor Belo para a festa do tomate 
2017. 
Valor: R$ 67.000,00 
Fundamentação: Art. 25, III, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: CLAUDIO E. M. DA SILVA – ME. 
Processo: 33912017 – Secretaria Municipal de Turismo 
Objeto: Contratação de apresentação artística com o Pastor Cláudio Duarte na 
festa do tomate 2017. 
Valor: R$ 30.000,00 
Fundamentação: Art. 25, III, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2584 de 31/05/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
Empresa: VANIA CRISTINA GUIMARAES KFURI TERAPIA OCUPACIONAL 
- ME 
Processo: 2354/2017 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Realização de Equoterapia 
Valor: R$ 9.474,44                                     
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

CONTRATO N.º 011/2017 
 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato n.º 011/2017, celebrado com a empresa KMJ 
COMUNICAÇÃO LTDA - ME, tendo como objeto o Show Gospel 
com o Grupo PRETO NO BRANCO, na 29ª FESTA DO TOMATE - 
XXXVIII EXPOSIÇÃO AGRÍCOLA E CONCURSO LEITEIRO DO 
MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES,  conforme solicitação da 
Secretaria de Turismo, Industria e Comercio, no valor de R$ 
42.000,00 (quarenta e dois mil reais), a partir de sua assinatura e 
término em 19/06/2017. 

 
                               Paty do Alferes, 29 de Maio 2017. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

1. HOMOLOGO O RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 

018/2017, FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 642/2017, CUJO OBJETO É A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE RÁDIOS 

TRANSCEPTORES E BATERIAS, PELA EMPRESA VENCEDORA: 

 

· TRANSCEIVER SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA, COM TODOS OS 

ITENS, NO VALOR TOTAL DE R$ 11.664,00 (ONZE MIL SEISCENTOS E 

SESSENTA E QUATRO REAIS). 

 

 

 
  VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 11.664,00 (ONZE MIL SEISCENTOS E 

SESSENTA E QUATRO REAIS). 

 

2. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

 

3. PROCEDA-SE AO EMPENHO. 

 

 
Paty do Alferes, 31 de maio de 2017. 

 
 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A Nº 448/2017 - G. P. 
 
 

        
 

DESIGNA SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA 
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 058/2016  

  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFRES, no uso de suas atribuições 
legais e 
 

Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 

 
 
RESOLVE:  
  
Art.1º - Designar o servidor  ARISMAR DE MOURA, DIRETOR DA DIVISÃO DE 
SERVIÇOS GERAIS, ALMOXARIFADO, ARQUIVO E PATRIMÔMIO matrícula nº 
1267/02, com observância da legislação vigente, como responsável pela 
FISCALIZAÇÃO do contrato nº058/2016, celebrado com  ELETRO SYSTEM 
ENGENHARIA E SOLUÇÕES LTDA ME, que tem por objeto a prestação de 
serviços de manutenção e instalação de condicionadores de ar e manutenção de 
bebedouros, freezers e refrigeradores da PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, de acordo com o Processo nº 3328/2016. 
 
Art.2º - Incumbe ao servidor referido no artigo anterior, acompanhar o 
desenvolvimento da execução do contrato, observando as atribuições que lhe são 
conferidas pela Instrução Normativa nº 001 de  31 de março/2015 – CGM, que 
aprova o Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos. 
 
Art.3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 29 de maio de 2017. 
  

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 451/2017 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições: 
 
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 1386 de 09 de Março de 2007, que dispõe 
sobre a criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Desenvolvimento e Manutenção da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação – o Conselho do FUNDEB. 
 
CONSIDERANDO, as Leis Municipais 1434 e 1443 de 2007. 
 
CONSIDERANDO, a notícia de vacância de representantes do Conselho do 
FUNDEB, em mandato vigente, conforme Portaria nº 1157 de 05 de Agosto de 
2013, reconduzidos pela Portaria nº 300 de 04 de Novembro de 2015 – conforme 
Reunião Ordinária do Conselho do FUNDEB no dia 27 de Março de 2017. 
 
CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº 4787 que dispõe sobre os procedimentos 
necessários para composição do Conselho do FUNDEB (Biênio 2017/2019), a 
eventual substituição no interstício (Biênio 2015/2017) e dá outras providências. 
 
CONSIDERANDO, as Assembleias Extraordinárias realizadas no dia 26 de Maio de 
2017 no Centro Cultural Maestro José Figueira. 
 
CONSIDERANDO, o Memorando nº 068 expedido pela Secretaria Municipal de 
Educação em 30 de Maio de 2017. 
 
CONSIDERANDO, o Ofício nº 032, expedido pelo Conselho Tutelar dos Direitos da 
Criança e do Adolescente em 29 de Maio de 2017. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear os seguintes membros para compor o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB no Biênio 2015/2017: 
 
REPRESENTANTE DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, 
INDICADO PELA ENTIDADE SECUNDARISTA: 
 
SUPLENTE: Felipe de Souza Fancisco 
 
REPRESENTANTE DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA: 
 
TITULAR: Celso dos Santos Borges 
SUPLENTE: Paulo Faria Brum 
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REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA: 
 
SUPLENTE: Rosaura do Vale Chaves Leal 
 
REPRESENTANTE DOS DIRETORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA: 
 
SUPLENTE: Eliane de Assis Proença 
 
REPRESENTANTE DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA: 
 
TITULAR: Cláudio Henrique Dias da Cruz 
SUPLENTE: Cassiane Bandeira da Silva França 
 
REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR: 
 
SUPLENTE:  Jocilene Michaele Figueira 
 
Art. 2º. Ficam designados os seguintes SUPLENTES para a função TITULAR em 
suas respectivas representações: 
 
REPRESENTANTE DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, 
INDICADO PELA ENTIDADE SECUNDARISTA: 
 
TITULAR: Terezinha de Jesus Aguiar 
 
REPRESENTANTE DOS DIRETORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA: 
 
TITULAR: Heloíza de Almeida Queiroz 
 
REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR: 
 
TITULAR: Marciele Mello Santiago 
 
Art. 3º. Os membros nomeados e designados nesta Portaria, exercerão suas 
funções no Biênio 2015/2017, finalizando o mandato em 05 de Agosto de 2017. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
                        Paty do Alferes, 30 de maio de 2017. 

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Resolução CMDPI nº 001, de 16 de maio de 2017. 

 

 
Aprova o relatório do gestor do Fundo Municipal para Defesa 

dos Direitos da Pessoa Idosa,  referente ao exercício 2016. 
. 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA 

IDOSA, no uso das atribuições que lhe são conferidas;  

CONSIDERANDO a reunião ordinária de 16 de maio de 2017; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Aprovar o relatório do gestor do Fundo Municipal para Defesa dos 

Direitos da Pessoa Idosa, referente à prestação de contas do exercício 2016.  

 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da presente data, revogadas 

as disposições em contrário.  

 

Paty de Alferes, 16 de maio de 2017. 

 

 

Daniela Guimarães Lima Guedes 
Presidente do CMDPI 

Resolução COMAS nº 003, de 17 de maio de 2017. 

 

 

Aprova o relatório do gestor do Fundo Municipal de 

Assistência Social, referente ao exercício 2016. 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas; 

 

CONSIDERANDO a reunião ordinária de 17 de maio de 2017. 

 

 

RESOLVE:  

 

 

Art. 1º - Aprovar o relatório do gestor do Fundo Municipal de Assistência Social, 

referente a prestação de contas do exercício 2016.  

 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da presente data, revogadas 

as disposições em contrário.  

 

Paty de Alferes, 17 de maio de 2017.  

 

 

Jeanne Marisete Teixeira Bernardes 

Presidente do COMAS. 
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Resolução COMAS nº 004, de 17 de maio de 2017. 

  

Aprova a reprogramação do saldo dos recursos 
financeiros destinados à execução do BPC 
repassados pelo FNAS/MDS ao FMAS. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas;  
 
CONSIDERANDO o Artigo nº 11 da Portaria MDS/GM nº 625, de 10 de Agosto 
de 2010;  
 
CONSIDERANDO a proposta de reprogramação de saldos financeiros não 
executados nos exercícios anteriores, apresentada a este Conselho e 
explicitando a aplicação destes saldos a serem reprogramados, dentro de cada 
nível de proteção e vinculados aos serviços; 
 
CONSIDERANDO a reunião ordinária de 17 de maio de 2017.    
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Aprovar a reprogramação do saldo dos recursos financeiros destinados 
à execução do BPC, repassados pelo Fundo Nacional de Assistência Social - 
FNAS ao Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, para execução no 
exercício de 2017, no valor de R$ 1.845,97 (um mil oitocentos e quarenta e 
cinco reais e noventa e sete centavos) de acordo com a discriminação abaixo: 

BPC - PROPOSTA DE ALOCAÇAO DOS RECURSOS 
NATUREZA DA 
DESPESA 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 

3390.39.057 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica 

R$ 1.845,97 

TOTAL R$ 1.845,97 
 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da presente data, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

Paty de Alferes, 17 de maio de 2017.  

 

 

Jeanne Marisete Teixeira Bernardes 

Presidente do COMAS. 
  

 

Resolução COMAS nº 005, de 17 de maio de 2017. 

  

Aprova a reprogramação do saldo dos recursos 
financeiros destinados à execução do IGD/SUAS 
repassados pelo FNAS/MDS ao FMAS. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas;  
 
CONSIDERANDO o Artigo nº 11 da Portaria MDS/GM nº 625, de 10 de Agosto 
de 2010;  
 
CONSIDERANDO a proposta de reprogramação de saldos financeiros não 
executados nos exercícios anteriores, apresentada a este Conselho e 
explicitando a aplicação destes saldos a serem reprogramados, dentro de cada 
nível de proteção e vinculados aos serviços; 
 
CONSIDERANDO a reunião ordinária de 17 de maio de 2017.    
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Aprovar a reprogramação do saldo dos recursos financeiros destinados 
à execução do Índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único de 
Assistência Social, repassados pelo Fundo Nacional de Assistência Social - 
FNAS ao Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, para execução no 
exercício de 2017, no valor de R$ 9.298,87 (nove mil duzentos e noventa oito e 
reais e noventa e sete centavos), de acordo com a discriminação abaixo: 
 

IGD / SUAS - INCENTIVO A GESTÃO - PROPOSTA DE ALOCAÇAO DOS 
RECURSOS 

NATUREZA DA 
DESPESA ESPECIFICAÇÃO VALOR 

3390.30.008 Material de Consumo R$ 9.298,87 

TOTAL R$ 9.298,87 
 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da presente data, revogadas 
as disposições em contrário. 

Paty de Alferes, 17 de maio de 2017.  

 

 

Jeanne Marisete Teixeira Bernardes 

Presidente do COMAS. 

  
 

Resolução COMAS nº 006, de 17 de maio de 2017. 

 
Aprova a reprogramação do saldo dos recursos 
financeiros destinados à execução dos Serviços 
de PSE de Média Complexidade - CREAS 
repassados pelo FNAS/MDS ao FMAS. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas;  
 
CONSIDERANDO o Artigo nº 11 da Portaria MDS/GM nº 625, de 10 de Agosto 
de 2010;  
 
CONSIDERANDO a proposta de reprogramação de saldos financeiros não 
executados nos exercícios anteriores, apresentada a este Conselho e 
explicitando a aplicação destes saldos a serem reprogramados, dentro de cada 
nível de proteção e vinculados aos serviços; 
 
CONSIDERANDO a reunião ordinária de 17 de maio de 2017.    
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Aprovar a reprogramação do saldo dos recursos financeiros destinados 
à execução dos Serviços de Proteção Social Especial de Media Complexidade 
- CREAS repassados pelo Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS ao 
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, para execução no exercício de 
2017, no valor de R$ 33.122,58 (trinta e três mil cento e vinte e dois reais e 
cinquenta e oito centavos), de acordo com a discriminação abaixo: 
 

CREAS - PROPOSTA DE ALOCAÇAO DOS RECURSOS 
NATUREZA DA 
DESPESA ESPECIFICAÇÃO VALOR 

3390.30.044 Material de Consumo R$ 33.122,58 

TOTAL R$ 33.122,58 
 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da presente data, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

Paty de Alferes, 17 de maio de 2017.  

 

 

 

Jeanne Marisete Teixeira Bernardes 

Presidente do COMAS. 
  

 

Resolução COMAS nº 007, de 17 de maio de 2017. 

  

Aprova a reprogramação do saldo dos recursos 
financeiros destinados à execução do Serviço de 
PSE de Alta Complexidade  repassados pelo 
FNAS/MDS ao FMAS. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas;  
 
CONSIDERANDO o Artigo nº 11 da Portaria MDS/GM nº 625, de 10 de Agosto 
de 2010;  
 
CONSIDERANDO a proposta de reprogramação de saldos financeiros não 
executados nos exercícios anteriores, apresentada a este Conselho e 
explicitando a aplicação destes saldos a serem reprogramados, dentro de cada 
nível de proteção e vinculados aos serviços; 
 
CONSIDERANDO a reunião ordinária de 17 de maio de 2017.    
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Aprovar a reprogramação do saldo dos recursos financeiros destinados 
à execução dos Serviços de Proteção Social Especial - Piso de Alta 
Complexidade I repassados pelo Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
ao Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, para execução no exercício 
de 2017, no valor de R$ 43.525,79 (quarenta e três mil quinhentos e vinte e 
cinco reais e setenta e nove centavos), de acordo com a discriminação abaixo: 
 

PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I - PROPOSTA DE ALOCAÇAO DOS 
RECURSOS 

NATUREZA DA 
DESPESA ESPECIFICAÇÃO VALOR 

3390.30.017 Material de Consumo R$ 43.525,79 

TOTAL R$ 43.525,79 
 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da presente data, revogadas 
as disposições em contrário. 

Paty de Alferes, 17 de maio de 2017.  

 

 

 

Jeanne Marisete Teixeira Bernardes 

Presidente do COMAS. 
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Resolução COMAS nº 008, de 17 de maio de 2017. 

  

Aprova a reprogramação do saldo dos recursos 
financeiros destinados à execução do IGD/PBF 
repassados pelo FNAS/MDS ao FMAS. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas;  
 
CONSIDERANDO o Artigo nº 11 da Portaria MDS/GM nº 625, de 10 de Agosto 
de 2010;  
 
CONSIDERANDO a proposta de reprogramação de saldos financeiros não 
executados nos exercícios anteriores, apresentada a este Conselho e 
explicitando a aplicação destes saldos a serem reprogramados, dentro de cada 
nível de proteção e vinculados aos serviços; 
 
CONSIDERANDO a reunião ordinária de 17 de maio de 2017.    
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Aprovar a reprogramação do saldo dos recursos financeiros destinados 
à execução dos serviços do Programa Bolsa Família – IGD/PBF repassados 
pelo Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS ao Fundo Municipal de 
Assistência Social - FMAS, para execução no exercício de 2017, no valor de 
R$ 169. 073,28 (cento e sessenta e nove mil setenta e três reais e vinte e oito 
centavos), de acordo com a discriminação abaixo: 
 

IGD / PBF - BOLSA FAMILIA - PROPOSTA DE ALOCAÇAO DOS 
RECURSOS 

NATUREZA DA 
DESPESA ESPECIFICAÇÃO VALOR 

44.90.52.005 Equipamentos e Material Permanente R$ 169. 073,28          

TOTAL R$ 169. 073,28          
 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da presente data, revogadas 
as disposições em contrário. 

Paty de Alferes, 17 de maio de 2017.  

 

 

 

Jeanne Marisete Teixeira Bernardes 

Presidente do COMAS. 
  

 

Resolução COMAS nº 009, de 17 de maio de 2017. 

  

Aprova a reprogramação do saldo dos recursos 
financeiros destinados à execução dos Serviços de 
PSB/PBF repassados pelo FNAS/MDS ao FMAS. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas;  
 
CONSIDERANDO o Artigo nº 11 da Portaria MDS/GM nº 625, de 10 de Agosto 
de 2010;  
 
CONSIDERANDO a proposta de reprogramação de saldos financeiros não 
executados nos exercícios anteriores, apresentada a este Conselho e 
explicitando a aplicação destes saldos a serem reprogramados, dentro de cada 
nível de proteção e vinculados aos serviços; 
 
CONSIDERANDO a reunião ordinária de 17 de maio de 2017.    
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Aprovar a reprogramação do saldo dos recursos financeiros destinados 
à execução dos serviços de Proteção Social Básica – Piso Básico Fixo 
repassados pelo Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS ao Fundo 
Municipal de Assistência Social - FMAS, para execução no exercício de 2017, 
no valor de R$ 135.592,15 (cento e trinta e cinco mil quinhentos e noventa e 
dois reais e quinze centavos), de acordo com a discriminação abaixo: 
 

PISO BÁSICO FIXO - PROPOSTA DE ALOCAÇAO DOS RECURSOS 
NATUREZA 
DA DESPESA ESPECIFICAÇÃO VALOR 

3390.30.00 Material de Consumo R$ 100.000,00 

3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 35.592,15 

TOTAL R$ 135.592,15 
 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da presente data, revogadas 
as disposições em contrário. 

Paty de Alferes, 17 de maio de 2017.  

 

 

 

Jeanne Marisete Teixeira Bernardes 

Presidente do COMAS. 

  
 

Resolução COMAS nº 010, de 17 de maio de 2017. 

  

Aprova a reprogramação do saldo dos recursos 
financeiros destinados à execução dos Serviços de 
PSE repassados pelo FEAS/SEASDH ao FMAS. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas;  
 
CONSIDERANDO a proposta de reprogramação de saldos financeiros não 
executados nos exercícios anteriores, apresentada a este Conselho e 
explicitando a aplicação destes saldos a serem reprogramados, dentro de cada 
nível de proteção e vinculados aos serviços; 
 
CONSIDERANDO a reunião ordinária de 17 de maio de 2017. 
    
RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Aprovar a reprogramação do saldo dos recursos financeiros 
destinados à execução dos serviços de Proteção Social Especial repassados 
pelo Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS ao Fundo Municipal de 
Assistência Social - FMAS, para execução no exercício de 2017, no valor de 
R$ 2.883,08 (dois mil oitocentos e oitenta e três reais e oito centavos), de 
acordo com a discriminação abaixo: 
 

PSE/ESTADO - PROPOSTA DE ALOCAÇAO DOS RECURSOS 
NATUREZA DA 
DESPESA ESPECIFICAÇÃO VALOR 

3390.30.00 Material de Consumo R$ 1.441,54 

3390.39.00 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Juridica R$ 1.441,54 

TOTAL R$ 2.883,08 
 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da presente data, revogadas 
as disposições em contrário.  

 

Paty de Alferes, 17 de maio de 2017.  

 

 

 

Jeanne Marisete Teixeira Bernardes 

Presidente do COMAS. 
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